
  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 685/92 > (prrezendo SEM LE 14º 74843)

"CRIA E ORGANIZA O INS'PITUTO KUNI
CIPAL DE PREVIDÊNCIA DE COXTM-MS4

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado Ge tato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Coxim, a
provou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DO INSTITUTO E SEUS PINS

art. 1º - O Instituto Municipal de Previdência
de Coxim-MS., passa a reger-se pela

presente Lei.
art. 2º - O Instituto Municipal de Previdência

de Cozxim-MS., IMPC., é órgão dotado !

! de personalidade jurídica própria, com autonomia adninistrati-
va e financeira, e se destina a assegurar aos servidores Muni

i cipais e seus dependentes prestações do natureza econômica em

casos de contigência que interrompam, reduzam ou façam cessar
seus meios de subsistência.

Parágrafo Único - Na medida em que o permitir a

: sua situação econômica, poderá o IMPC, propiciar às pessoas a
brangidas, determinadas regalias, na confornidade do dispostoP

À na presente Lei.
Art. 3º - O IMPC, tem séde e fóro neste Munici-

Í pio de Coxim, Estado de Mato Grosso !

À edo Sul, e gazará no tocante a seus serviços, bens, rendas
ação, de todos os privilégios, regalias, isenções e imunidades
próprios do Município. '

CAPITULO II
DAS PESSOAS ABRANGIDAS

SEÇÃO T
pu
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Art. 4º - São segurados obrigatórios do Institu    
     
       
   

to todos os servidores da Prefeitura,
da Câmara Municipal de Vereadores e dos demais órgãos de admi
nistração do Município, bem como das autarquias municipais Ê

qualquer que seja o regime jurídico a que estejam sujeitos.
Parágrafo Único - São também considerados segu

rados obrigatórios, os servidores inativos não aposentados pe
'lo Instituto com as limitações previstas nesta Lei.  

Art. 5º - São segurados facultativos o Prefeito
Municipal, os Vereadores e os ecupan

-tes de cargo em comissão, que não sejam servidores municipais.

Art. 6º - A filiação obrigatória do servidor ao

IMPC, se dará na data do inícioou do
reinício do exercício. ; |;

Art, 7º - Os segurados mencicmados no art, 48

mau Doo “ perderão tal qualidade ao deixarem de

exercer as atividades.que os submetiam ao regime desta Lei.
Art. 8º - Os segurados mencionados no art. 5º

perderão tal qualidade ao deixarem de
recolher, por mais de 03 (três) meses consecutivos, as contri
buições devidas ao Instituto:

Art. 9º - O Servidor afastado do serviço sem

vencimentos conservará, enquanto per
* manecer nessa situação os direitos inerentes à qualidade de se

"gurado desde que pagua ao Instituto sua contribuição e a parte
| correspondente ao Município, sob pena de ser sustado a conces-

são dos benefícios, respeitado o período de 03 (três) meses
“contados a partir do afastamento.

E Parágrafo Único - O recolhimento com atrazo das

|contribuições devidas não ensejará direito aos benefícios cu
jos eventos geradores tenham ocorrido no período à descoberto.

Art. 10 - São considerados dependentes do segu-
rado coniuntamento. nara ne afal ras
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ra mantida há mais de cinco (5) anos, os

filhos e as filhas de qualquer condição,
menores de 21 anos ou inválidos;

b) - pai inválido e mãe;Ro Ra Mgc) - irmãos e irmãs de qualquer condição, mo

nores de 21 anos ou inválidos.

8 1º - Eguiparam-se aos filhos, nas condições
da letra a deste artigo e mediante declaração escrita do s

gurado:
to

a) - o enteado;
b) - o menor que, por decisão judicial, se en

contre sob sua guarda;
c) - o menor que se ache sob a sua tutela “2

não possua bens suficientes para o seu

próprio sustento c educação.

5 2º - A existência de filhos havidos em co
mum entre o segurado e a companheira supre a condição de pra
zo prevista neste artigo.

8 3º - Não terá a qualidade de dependente o

conjugue desquitado ao qual tenha sido assegurada a percop -
ção de alimentos, nem a esposa que voluntariamente tenha a
bandonado sem justo motivo a habitação conjugal e a esta se

tenha recusado a voltar (art. 234 do Código Civil), desde

que reconhecidas essas situações por setença judicial.
8 4º - O conjuge excluido por força do diept Ea

to no parágrafo terceiro, poderá readquirir a qualidade Ce

dependente desde que seja expressamente designado pelo segu
rado, perante o Instituto.

9 5º - A dependência econômica da esposa, d
companheira de mais

a
de cinco anos, do marido inválido e dos

filhos até 18 anos é presumida, e a dos demais deverá
comprovada.

ser
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CAPITULO III=la Al
DOS DIREITOS nAS PESSOAS ABRANGIDAS
SEÇÃO I
DOS BENEFÍCIOS SARANTIDOS AOS SEGURADOS
SUE-SEÇÃO I
DAS APOSENTADORIAS:ESAAVORIAS

Art. 1] - É assegurada aposentadoria, nes tor
: mos da Lei, calculando-se o bener£

1 igão sobre a média dos trinta c seis últimos salários de con

'Wtribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada
i ja regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

“medo a preservar Seus valores reais.

Parágrafo Único - às uposentadorias serão por
invalidez, per idade, por tempo de Scrviço e Proporcional.

Art. 12 - 0 Segurado que ce invalidar para o

: Serviço após completar 12 (demo) +» 4
entribuições Nensais, ou quando acorotide do tuberculose a

tiva, lepra, alienação mental, cardiopatia Grave, necplasia
maligna, Cegueira, paralísia irreversível e incapacitante,ou
estados avançados de osteíte deformante, terá direito a uma

aposentadoria cuja importância mensal será apurada nos ter
“mos contidos no artigo anterior.

E le sa invalidez será apurada mediante porf
cia médica realizado Segundo instruçõ

es estipuladas pelo Instituto.,

Ledo 3 28 = Quando a invalidez for resultante de
acidente de trabalho
iclas

Voea o,

+ Será dispensada a exigência da carên -

   completar 65
e cinco): anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta)
ade, se mulher, cuja importância mensal «ar£ oo
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Parágrafo Único - O servidor quo £or  
com idade superior a 60 (sessenta) anos, terá anca ps

sous dependentes, em caso de merte, um pecúlio calenlado cho

acordo com o artigo 27, excluido o direito a quaisquer qubrnas
bonefícios.

Art. 14 - A aposentadoria por tespo do Bold
será devida ao segurado que coral a

tar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição ce hemom, ou 30

(trinta) anos, se mulher, cuja importância mensal cocã vale
lada na forma do disposto no attldo 1.

Parágrafo Único - Quando se tratar de  
   

  

 
  

   

sor ou profossora, a aposentadoria por tempo do sucrico será
devida aos trinta ou vinte e cinco anos, fo amen e Ge

efetivo exercício de magistério.

Art. 15 —- A aposentadoria propoceisaat corá a
vida ao segurado que com)!

ttrinta) anos de serviço,se do sexo macculino, om cr Cont
cinco) anos se do sexo Feminino, é consistirá numa cola E “
sal quo será dofinida em Lei Complementar.

$ 1º - tempo de contritateS Ms do Lex

períodos contados do data & dai RORNA HERO flo Dr esepad E
Iuições recolhidas ao Instituto em nome do segurados

5 2º — Cs prevantos qu aposentadoria serão
videos 4 partir do dia imediato ao do desligamento de
ds RO 3

93º - A contagem do tenpo de SONG, MB, Ser
lin do Aisr no art. 528, KIT do Decreto 357, cs DA Lao ve

a

ve vegulaventada em Lei complementar.

SUB-SEÇÃO II
DO AUXÍLIO NATALIDADE

Art. 16 - C nascimento de filho or 
dar-lho-á direito à vm aust 
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vado p disposto no artigo 12.

Sa = benefício fica condie ionado as Compl
mento de 12 (dozo) contribuições mensais antes do perto

Bi 20 Considera-se nascimento do Filha
o Gripe to ocorrido a Partir do 7º môs, inclusive, de gentanão.

343º - Em Caso de nascimento a limualo Gare ua od s

de um filho, serão devidos tantes auxílios-natalidade quantos
forem cs mesmos .

Dus oRro Quando a mão do recém-nascido não for ce
gurada, o benefício Somente será concedido so ola biccnelhor cs
fequisitos mencionados no art, 10.

SUBSEÇÃO III a
Cmeeesresmeme o

Dos DENEPÍCIOS DM HATUREZA

Art: 17 = Os benefícios em natureza constarho

de serviços Clinicos, cirúrgico-hocpi
 

talares, odontológicos e farmacêuticos, em ambulatório, hosp!
tal, sanatório, consultório ou demicílio, com a amplitude quo /)
OS recursos financeiros do Instituto e condições locais pos,tirem.

j1º-os Serviços serão Prestados, de preterên Cia, mediante contratos ou convênios com módicos, dentistas a

estabelecimentos especializados, aos AMais remunorará o Insti
tuto na base de Preços previamente acordados,

4 852º - os benefícios em natureza previstos nos

te artigo serão devidos após haver º Segurado completado trás
; “Contribuições mensais.  

   
Art. 18 - Og Segurados participarão do custo

dos benefícios em natureza, nas soguintos Dasass

a) - 50% (cinquenta por cento) do valor dos ser
viços clinicos, odontológicos «a farmacêôuti
cos:
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b) - 25% (vinte e cinco por cento) do valor dos

serviços cirúrgicos-hospitalares.
: 5 1º - O pagamento da parcela a cargo do segura3 pag Pp

qm do será feita em prestações mensais, calculadas em percentucl
igual para todos os segurados, sobre a respectiva remunnra 

8 2º - O segurado que for acometido de Luboren-
lose ativa, neoplasia maligna, lepra, cardiopatia grave, parz
lísia ou alienação mental, fica dispensado da participação di

“ xreta e da carência prevista neste artigo e no $ 2º do art. 17
' respectivamente. 

Art. 19 —- As modalidados de prestação dos bene

fícios em natureza serão estabolaci
Depo em instruções expedidas pelo IMPC.

 
DENEPÍCIOS GARVINMINO AOS Daruno

BSEÇÃO II
DA PENSÃO

   
Art. 20 — Em caso de morte do enc os elas 

pendentes devidamente habilitados
rão direito a una pensão mensal constituida do una questa
Jtar iquel a 50% (cinquenta por conto) dos proventes «ho  
tadoria a que tinha direito o segurado, na datz do falecimento
acrescida de tantas parcelas individuais, iguais, cada uma a

10% (dez por cento) dos mesmos proventos, quantos forem os du
pendentes, até o máximo de 5 (cinco). 

Art. 21 - À pensão será devida a patiir da gala
Rs ea do falecimento do segurado.

Art. 22 - Se ogrupo de dependentes for nc
tuido por mais de 05 (cinco) posso:

as quotas individuais serão inicialmente atribuidas aos

“dentes eu
    Sa

depon-
jodireito seja. temporário, a começar pelos menores,



  
do benefício. 

 
!

Art. 23 - À invalidez de dependonto sorá apurada
na conformidade do disporto ro patágra

Art. 24 - A quota individual da ponsão estingues
se:

a) - para o dependente mencr que corplotar a mai 
oridade;

b) - para o dependente do sex Eominino que
consorciar;

ce) - para o dependente inválido ao cecsar à im

 
a va

lidez;
à d) - quando falecer o Cependento.
Eae Parágrafo Ônico - Quando a eliminação de

àio Entes se der por um dos motivos enunciados nas alíneas

  FD o anos de idade,

manespRie:

'gamento único,

   

 
Art. 25 - Os pensionistas inválido Cica

tos, até completarem 50 Coinquento)
à verificação da persistência de sua invalid
Art. 26 = À pensão ficará  tinta ao extinguir — 

se o direito do último :onsionista re

SUBSEÇÃO III
DO PECÚLIO

dependen
tes terão direito a um pecúlio, de Pa

de quantia igual à respectiva remuneração deresel
quivalente a nove vezes o salário mínimo de
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| Parágrafo Único - Do valor do pecúlio será dedu

zidp o débito residual de empréstimo contraído, no Instituto   a prevista no 
Ear - pelo segurado ou decorrente da participação

ERR art. 184 a o - sunsução IV

ja DOS DEMBFÍCIOS EL] MALUREZA

art. 28 - Os benefícios em netureza a dependcn-
tes constarão de serviços nas mesmas condições e modalidades a que tiverem direito os segurados. pt ha SEÇÃO III

Ri AR DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS (O
AOS SEGURADOS FACULTNLIVOS

Art. 29 - Os segurados facultativos farão jús 

somente acs benefícios em natureza, º nas mesmas condições e modalidades em que forem CS ao
segurados obrigatórios.

SEÇÃO IVEG )

DISPOSIÇÕES GRUÍRICAS concoltutLtuS à DuNuRÍCICS 
art. 30 - Entende-se como remuner  de cálculos de benefícios, a i cia estipulada nesta lei como base de incidência &

buições devidas ao Instituto.
end Art. 31 - Os benefícios concelidos pelo Inutitu     to reconhecida por via judicial, não poderão ser objeto de

| quaisquer ônus, bem como de outorga de poderes irrevogáveis ou

4 | em causa própria para a respectiva percepção.
te

Art. 32 - O pagamento dos benefícios em dinheiro
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'serã efetuado diretamente ao segurado ou ao dependonteta Ed .

moléstia conta
comoção do beneficiado,

“Nuência do Instituto,
*, gar incony

salvo noscasos de ausência, giosa cu impo

quando se fará a Procurador
ssibilidade a Q

mediante
poderá nega-la «:º qual contudo, quando ju!eniente a repre 

sentação.

Art; 33 = Quando marido e mulher forem

rados do Instituto, o auxilio-natalida-“de caberá à segurada.
los socI;     H| Art. 34 — Não Prescroverá o direito aos

Prescrevendo porém,
) anos, a contar da data em

8 não tTeclamadas.

boeuetf —
; f cios, ne prazo de

02 (dois que forem devidas, as preg=

>
AFEO 35 = O IMPC, reajustarã os valo

dos benefício tos Ponmgada vJe nrais
S em manutençãdO nas E  al da Vencimentos

ndo, para esse fim,
 

do funciona —

unicipal, adota aS mesmas bagos e condições quo forem
à concedidas ao funcionalismo,

Parágrafo Ônico - Quando
tTesultar valor inferior a 905%

Wiziotnínimo local, para asEl co

do reajusto dos vonçira;
| tos, (noventa POr conto)

Aposentadoria
Para as pens

Spectivamente,

de Baia
3 Ca 60% (scnto) do mesmo salário,

reajustados, te
“te parágrafo.

Sionta pol
des, serão os benof

para os Percontualis
rei 1icios

indicados ni   
Art. 36 - Quando o Segurado 

+ OU qualquer do
ssitar de

Cousdependentes neco
Possam ser Prestados

17 e seu 5 1º,
Um auxílio cirúrgico em dinERA ab

“rúrgicos que
94 Serviços

fora das condições es
poderá o Instituto Cerzader-Iho

Somente
tipuladas no GRE s

    

   

heiro, de quantia única e de Somente
ontante fixado Segundo instruções aprovadas pelo Conselho Admi-nistrativo,

ai ER  MUCRArE (37 = Os segurados mencionados no Parágrafo Ú
4 nico do artigo 48. nã eo

amesas
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4nefícios previstos nos arts. 12, 13 é 14; 
- “eArt. 39 = As despesas com a concessão dos bonafd 

1 cios em natureza, não pederão exceder,í

»anulamento, o montante equivalente a 2,10% (dois intoircs c do:
||Gécimos por cento) da folha anual de vencimentos sujoiter a d
- conto em favor do Instituto.   

   

9o
|n/) 4oCAPÍTULO IV

DAS PECALIAS ACESSÍVEIS AOS SEGURADOS

! Art. 39 — Entenden-se por regalias, os emprésSt
mos em dinheiro que o Enstituto,

pre a título de aplicação de reservas e na medida das disponibi
 

lidades financeiras, conceder aos segurados, nas formas previs=
tas neste Capítulo.

Rise) SEÇÃO 1

Es DO EMPRÉSTIMO SIMPLES=itsAMOOINPLOS

Art. 40 - O empréstimo simples consistirá na em

trega, ao segurado, de uma ququant ty em

dinheiro não superior a 5 (cinco) vencimentos mensair, com
; obrigação de amortã ão total dentro de prazo certo, em parece

las mensais,

Parágrafo Único = o prazo do empréstimo não pode
rá ser inferior a 6 (seis) nem superior a 36 (trinta e

ses, eaERAÇÃO se fará pela tabela prince, à taxa
“ ros de. > (um por cento) ao mês.

seis) me

do Ja

Art. 41 - O valor do empréstimo e o prazo de a
mortização não poderão ser estabeleci-

em proporções em que a importância da amor
| tização mensal resulte superior a 20% (vinte por cento) do ven

nto, do segurado. É

RR
ao vt

 
    “dos, em cada caso,

“Art, 42 = Em caso de concorrência de pedidos que

excedam o montante de recursos disponi
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' mais relevanto,.na forma das seguintes seções:

q SEÇÃO II
; Regio dl

Sl DO EMPRÉSTIMO - safivsSoCDENSSITHO- SAÚDE

Art. 43 - Sempre eue o segurado,l 1 A) seus dependentes
ços:médico ou odontológicos em modalidades não
nefícios em natureza garantidos pelo Instituto,
as empréstimos-ssaúde, cuja importância não exAS]

| quivalente a 10 (dez) vezes o salário mínimo w

ado.

   

NA ls Art. 44 - O prazo de amortizaç 
'nem superior a 48 (quarenta e oito) neses e a

iede 0,5% (meio por cento) ao mês, 
Art. 45 — A concassão Gosto tipo d

rá proferência sobre os
ples e dependerá de parecer médico a caryo do In
Provo, a sua necessidade e oportunidado.,

SEÇÃO LEIscene
DO EMPRÉSTIMO — NUPCIALESAC— NUPCIAL

E

Art. 46 - O segurado que contrair' rá obter do In:Stituto o
al, que consisitirá numa importânsia
3 (três) vencimentos mensais,

Art. 47 = À concessão de

psdit=? de habilitação ou da celebração do casamer
VOrequerimento deverá dar entrada no Instituto,

20 (noventa) dias após o Casamento.  

ou qualemer

revistas nos
Poderá valeie
derá o valor

2 E“prostimo 
É as

e Smprêst ipio

emprórtinos
Stltuio, que

patrimônio
  emprestimo-nur:2a

no Parimo,

O mais tardar

che

:

I
E

hsip

5)
a

 
mai

f

a
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“art. 49 - O empréstimo-nupcial preLozirí o crprôa
e ' f“timo simples porém não o empróstimo-saú

E SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES CENÉRICAS couceRNEIUS
ACS EHNPRÉSTINOS

"Art. 50 - Os empréstimos só poderão sor concedi=

dos aipega Sde haver o eogurado pago, ao

Art. 51 - Os empréstimos saúde o simples não pode

rão ser renovados senão depois que e ce
timo ante — pá Art. 52 - Além dos juros provist nO; gu

ks 2 e : n
E : Pracádio tnsbituso dos Lao aa An. ds Ai

ReBpeniiolcorrespondente ao "eoeficienh. o cenuatorg q

: Warsinada econpentar so Longo dos pumpoel fee cry ;

valor emprestado cu face dad eosalhes Si Sa

agree Único — Cy "egeficioniço cur aut euaOodnaadsSin

Art. 53 - Para cobertura doe 'rizcor dosrentes dos

empréstimos, será fcito, polo prepe top!
4 as . ”

CO, CUJO DrcCuLC ficara à carga

(Art. 54 - A perda da qualidade de sogurado não im
RA portará a retisão do contrato, que con

igor, téo final da liquidação do empréstimo.
+

CAPÍTULO V

DO CUSTEIO

SEÇÃO 114)



     e oa Fece
Ha

itaído
      ' o "ep |

to           uma contriub ção. mensal:“dos eosurados
-igu 14'are%: oito pes FentalE      

remuneração, ge, todosos.a. Rervidoresativos $

segurados”do Instituto; Í de
'uma contribuição.mensal. naha x:ita

2

       da       
 

De,

| por cento) dos proventos, dos servidores”
Posentados quer:“pela Prefeitura, ue BN

Instituto; y
     y

!                       De uma contribuição mensal dos segurados fa
cultativos, igual a 15% (quinze Por cento )

das suas, Fespectivas remunerações ou subsi-dios;
 

f E ja |  De uma contribuição mensal dos Servidores pço

nas, condições Previstas no artigo 9º,
15% (quinzepor (cento) da,diespectiva r
ração; É

igual
emune  

É oh !

Das! rendas resultantes da aplicaçã
servas; E

duasr - pelas doações, legados. e rendas eventuais.

| remuneração, paraos 'efejuÉ
mitosdestadai obvenalento subsídio: e

acrescidos dos,adicionais por FSempo;de”“servi lá
açãode”“função,|de, presença, . dejrisco,de ida

de pe entagens- em quotas, atos”
Sula ro verptodençidaEAV

 nm  à das re
dbBsady vê   

emegasape 
       

[56 -| Considera-se!    

 proventosfá  



            
                        

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARÁ AMI. DE COXIM

Parágrafo Ónico - Não, se incluem o salário fami 
em ias “gratificações eventuais ou por serviços extraordiná

98.pagamentos de natureza indenizatória, tais como: diá
agem,”ajudas de EusEa e gratificações de representa =

57 - Para determinação da remuneração sujei
ta a contribuição, tomar=se-á a impor

oferente ao mês normal de trabalho, não levando em con

 
) 7 lá parfgraro Único = A parte do vencimento de natu-RE ooariável,.como percentagens ou quotas, será fixada de acor

lpada o
  ERT
Rear amédiamensal apurada.

Ra ea a remuneração será a soma das remunera

     

art. 59 - A base de incidência da contribuição '

prevista no item VI do art. 55, será !

sempre a remuneração que corresponder ao cargo ou função ocupa

W Art. 60 = Constituem, igualmente, receita do Ins
» tituto todos os recébimentos de amorti

" SEÇÃO II
e

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIRUIÇÕES

W E CONSIGNAÇÕES

ufa “Art. 61 - A arrecadação das contribuições| devi
Ração das ao Instituto realizar-se-á com ç

“I - nos setores encarregados de efetuar o paga

mento: aos servidores, quer das repartições

A é = o ae

pamtdeem
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que se referem os itens I e IV do Ari: SE
Os mesmos setores recolherão ao est
mento de crédito indicad
até 48 (quarenta e oito)

abecleci
o pelo Instituto,
horas após a Fina

lização dos Pagamentos, a import
cadada na forma do item
nhada das contribuições
II e III, do art. 55,

Fui Parágrafo Único - Contepo
nviada ao Instituto relaç

"ância arte
anterior, DECIDI mm

Previstas nos itens
conforme o caso.

Faneamento ao Focolhimona : E É

ao discriminando os descontos   62 — O atrazo do recolhimento das
; - sue . 2

dy : * S9es constituirá em mora os 6
doros,!os quais ficarão obrig'

contribui-
tudos Gova

ados ay Pagamento ao Instituto, da
oratórios calculados à taxa d

e 1% (um por cento) ao mêsa importância total devida. 

ârt. 63 - 0 recolhimento das contribuições dos eo

gurados facultativos se fará com obseor-
arts. 61 c 62, à vi

responsáveis polos próp
vância do disposto nos sta da autorização di
“rigida aos setores rios interessados.dn |

RA !! Art. 64 = À contribuiçãoLe o A
do segurado na condição

Prevista no art. 9º, sorá eln fRCOlhida

Art. 65 «= As importâncias Correspendontes às
con: -

Signações averbadas cm Vvirtudo de em

&os segurados, hem como “as

ta prevista no art. 19, Serão, Laje
'Scontadas conforme estabelco

CC no drl. 61 e 1

t ja
“CAPÍTULO vr=ATITULOvi

DA GEsT£o ECONÔMICO — FINANCEIRA

SEÇÃO 1 | ; Do ui

datam

eendWoEGuteaimed

dEtanRTTa2AOIVOGSTSASi

raErreoeponãdeta

PRSiSRAadoERRisadsereterA

nentopaaage,

Indma

Enussprto

mestradores.



 
       

   e to a

ÇÃO.«o
i í

á 1

t. 66 » As importâncias arrecadadas pelo Insti
tuto são sua exclusiva propriedade e

iolarem este
es às sanções estabelecidas '

além de outras que lhe possam ser a

 

+

À   “na!Legislação
rp Rs Lda t à Es ;

a Cc y Ê   67 - O exercloio financeiro coincidirá - com
'o ano civil,

68 "0 plano de contas e o processo de  es
' crituração serão estabelecidos pela adf

- 08 quais se conformarão às peculiarida
      ii b

ministraçãodo Instituto(ndesde; suas:

Ape

 

           

              
uas. funções.

a SEÇÃO 11|
DO ORÇAMENTO E SUA EXECUÇÃO

Art. 69 = O Orçamento anual observará os princí-
éh pios de unidade, universalidade e

“ clusividade, com as funções de lei, de mei

;nistração, E:
E

ex 

os e de plano de admi

Art. 70 = O orçamento desdobrar-se-4 em:

I - previsão do resultado econômico,
E dendo a receita e a despesa.

II = previsão do resultado financeiro, compreen-a dendo. os recursos e os investimentos,

1, Atte 71 e Na elaboração e na execução orçamentã-
ria distinguir-se-ão as dotações em:

1 - dotação estimativa: a que corresponder .as
| - despesas com benefícios em dinheiro,

compreen  
 

ou ou
tras de natureza compulsória, por força de

*. lei ou sentença judicial;
"» dotação fix

na La. -

 
  

a: qualquer outra não compreendi 



           

                       
   

 dota
qual

:

Asa 72 » As despesas com administração do Instim.
tubo compreendendo”pessoal, material e   Borisçoça de 25%|(vinte e, cinco'por cento) das receitas provenien-

  
 

 

vem! -

CO art. 74 e As insuficiências ou omissões de dota
1 ções poderão ser supridas mediante trans

SEÇÃO III
DO BALANÇO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 75 » A escrituração das contas de cada exer=
i ' cício deverá ser encerrada em 31 de de

zembro, compreendendo as despesas empenhadas até essa data   PIO

Art. 76 - O balanço geral do Instituto, deverá +".

* ser apresentado pelo Diretor Executivo,
ao Conselho Administrativo até o dia 10 de fevereiro do ano se

  
 

Ape ay
Repuroaa + ; ; e ho

ep a tá ExEaConselho Adonai após aprova e.;
Ição,: remeterá a prestação de contas ao:

asas ae. - - a e a
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III -
investimento;
a atualidade social do investimento;

Art. 82 - Para observância do disposto no item I
do artigo anterior, o Instituto aplica-

rá suas reservas de modo a garantir, além de juros previstos no
parágrafo único do art. 80, a produção de um “coeficiente de ma

nutençao" do valor, estíoulada em tunção da desvalorização da
moeda.

Art. 83 - Serao as seguintes modalidades de apli

a)

b)
c)

d)

£)

g)

II e

b)

caçao de reservas:
Operaçoes destinadas a formaçao do patrimô=
nio e produçao de rendas:
construçao ou aquisiçao de imoveis para uso
próprio; Õ
construçao de imóveis para rendas
aquisição de titulos de credito de poderes
públicos;
aquisição de ações de empresas públicas ou
sociedades de economia mistas
aquisição de bens móveis para uso próprio:?
investimentos financeiros garantidos pelos
poderes públicos;
aplicações financeiras em instituições de
crêdito com gaíhtia de liquidez:
Operações de carater social:
empréstimos a pessoas abrangidas;
participação em planos de habitação popular
desenvolvidos por órgãos do poder público *

ou a ele vinculados.

Art. 84 = Enquanto não aplicadas, as disponibilida
des do Instituto permanecerão em depósi

tos em estabelecimentos de crédito.

CAPÍTULO VII
a. anmavrranta mentarmartar
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Continuação..»
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

mn Art. 85 - A organização administrativa do Institu
Dl ai É to compreenderá:

1 - Órgãos de Direção:
a) Conselho Administrativo, com as funções de

deliberação e direção superior;
b) Diretoria Executiva, com as funções de Dire

ção executiva.
II - Órgãos Executivos:

a) Departamento de Assistência e Benefícios:
b) Serviço de Contabilidade;
c) Serviço de Tesouraria. 

E ita Parágrafo Ônico - O Diretor Executivo, será assis
[Ei tido em carater permanente ou mediante serviços contratados, por

' assessores incumbidos de colaborar e orientar na solução dos pro
blemas jurídicos e técnico-atuariais do Instituto.

SUBSEÇÃO 1

Art. B6 = Compoêm o Conselho Administrativo:
a) um representante do Prefeito Municipal,

por ele designado dentre os servidores

4

graduados da Prefeitura, que exercerá a

Presidência;
b) um representante da Câmara Municipal, *

designado por seu Presidente, dentre os

servidores graduados do órgão, que exer
cerá a Vice-Presidência;

c) três servidores, segurados do Instituto
eleitos pelos segurados, pelo prazo de
três anos;

     : 8 1º = Em caso do não comparecimento de candida -“ tos às eleições, será feita uma segunda convocação, e não havendo
candidatos, fica o Conselho Administrativo autorizado a indicar'

" os nomes de três servidores estáveis no serviço público munici =
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g 2º - A eleição prevista na alínea “c" se efetua
irá mediante escrutínio secreto e de acôrdo com instruções expedi  idas pelo Prefeito Municipal.

Art. 87 - O Conselho Administrativo funcionará
com a presença da maioria de seus mem bros, cabendo-lhes especificamente:

I - elaborar seu Regimento Interno;
II - aprovar o orçamento para cada exercício:

 III - autorizar alteração do orçamento; IV - julgar as contas de cada exercício e apre
ciar, juntamente, o relatório anual apre sentado pelo Diretor Executivo.

V - aprovar o quadro do pessoal do Instituto,
cujos padrões e simbolos se assemelharão aos do funcionalismo municipal:

VI - aprovar o plano de contas do Instituto:
VII - deliberar sobre as operações de aplicação

das reservas previstas nas alíneas b,d e £
do item I do art. 83;

VIII = deliberar sobre qualquer ato da administra
ção que lhe seja submetido pelo Diretor E
xecutivos

IX - julgar os recursos interpostos contra os
atos do Diretor Executivos

Art. 88 - Os membros do Conselho Administrativo '

nada perceberão pelo desempenho do man

datos.
Art. 89 - O Diretor Executivo, será nomeado, em

comissão, pelo Prefeito Municipal, den
tre os servidores da administração municipal, direta ou indireta
jmente, de reconhecida experiência administrativa.

   Art. 90 - Compete especificamente ao Diretor Exe
cutivo:
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I - representar o Instituto em todos os atos
perante quaisquer autoridades;

o II - comparecer ás sessões do Conselho Adminis
gun , trativo, quando convocado;

III - cumprir e fazer cumprir as decisões do '*
Conselho Administrativo;

IV - apresentar ao Conselho Administrativos:
a) até 15 de setembro de cada ano, a propos- ta orçamentária para o exercício seguinte;

Pitta b) até 10 de fevereiro de cada ano, o balan- 
ARA A piro ço geral, juntamente com o relatório '

NET dj anual;

c) balancetes trimestrais:
V = designar dentre os chefes de serviço do

o Instituto, o substituto para seus impedi-
ado mentos eventuais;

VI « despachar os processos de habilitação a!
benefícios e empréstimos:

VII = nomear, admitir, contratar, promover, '

reestruturar, transferir, aposentar, exo
nerar, demitir ou dispensar os servidores
do Instituto:

VIII = movimentar as contas bancárias do Institu
to, conjuntamente com o tesoureiro;

IX - expedir as instruções necessárias ao fun
cionamento dos serviços do Instituto:

X - pratizar todos os demais atos de adminis-
tração.

SUBSEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS

Art. 91 = As atribuições dos órgãos executivos se
rão regulamentados por Regimento Inter-

no, pelo Conselho de Administração do IMPC.

   adiiaaoautao

Art. 92 - Os chefes de serviços serão designados



CAMARA MUNICIAL 2h =
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Continuação.

arte 93 = o quadro do pessoal do IMPC, com as ta
pelas de vencimentos « galários e gratã
ficações. inclusive de representação es

gimbolos e níveis se identificarão com 08 do fun
pecial, cujos osto pelo piretor Executivo e à

DR cionalismo municipal. serã prop
Dot provado pelo conselho de administraçãonico = Ficam criados 08 seguintes car

ratificadas: “Parágrafo Õ

provimento em comissão e funções 9
1 - Cargos de Provimento em Comissão!simbolo DAS=Ãoeso ol gos de

Diretor Executivo ceceepiretor de Departamento de asist. € penefi -
simbolo DAS-B.--+ 01

Ucios same sda votos de

II - Funções gratificadas:
Chefe do Serviço Administrativo
simbolo (000000004DAI-A aa em ana ee
Chefe do serviço de contabilidade
simbolo 1000 0000000DAI-A mana do as ali
Chefe do serviço de Tesouraria
capitais somos nas BL ela ais ala aa RO 01

art. 94 = O8 direitos, deveres e regime de traba-
1ho dos servidores do Instituto reger =

se-ão pelo regulamento próprio que for aprovado pelo conselho ad

ministrativo. art. 95 = poderá o Instituto contratar empregados
e técnicos para serviços especiais. ve

dando-Se expressamente no contrato à invocação de analogia com

gervidores para efeito de equiparação galarial ou outros direi -

tos. art. 96 - O piretor Executivo, Por necessidade ad
ministrativa, poderá requisitar servido

res municipais. mediante requerimento ao Prefeito.
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dependentes poderão recorrer ao Conse —

lho ladministrativo, dentro de 30 (trinta) dias contados da data
em que forem notificados, das decisões do Diretor Executivo con
cernentes á benefícios ou empréstimos.

tTecorrer para o Conselho Administrativo
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, das decisões do Diretor Exe
cutivo, que considerarem lesivas aos seus direitos.

Art. 99 » Og Tecursos deverão Ser, desde logo, a

Companhados das razões e documentos que
os fudamentam e não terão direito suspensivo, salvo se, em face

CAPÍTULO VIIISACIÁULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 101 » Não haverá Festituição de contribut -
ções arrecadas, salvo se indevidas.

“Art, 102 = o Tegulamento necessário á boa avant. 
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Prefeito Municipal.

Art. 103 - Os casos omissos na presente Lei, se

rão resolvidos pelo Conselho Adminis -
observados os Princípios gerais que regem a Previdência

social, de modo especial o Decreto Federal nº 357/91, de 07 de
dezembro de 1991.

trativo,

Art. 104 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi -
ções em contrário.
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